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• CONTnATØ OtJE 1NTRf 1l CEI ERRAM A FuNDAÇÃO ot

ClNcIA, TtCNOLO(tA E tNoVAÇAa flE rORTALEZA
•

ClTINÕV E EMPRESA CIIATROT MAKFR TECNOLOGIA DÁ

INFORMACAG LYDA, ARAIXO QUALIFICADAS, PARA O FIM QUE

NELt!ttflcLAftA,

O Município de Fortaleza. por irdermedlo da Fwu1aço do Clônda. TecnologIa o Irtovnçáo d4 Fortaleza -

CIT1NOVA. essoa juridica de direIto pi3b11co, inscrita no CNPJ sob o n° 21.736108/0001-85, situada á Rua

Leønanio MoIa, n° 2700, Bairro Aldeota, CuP 60,170-041, Fortaloza/CE, doravante donminadn

CONTRKrAN1t, neste ato sondo representada por eu Presidente, Cláudlo Ricardo Gomos do Lima,

brasileiro, porlador da Carleira do IdentIdade n° 2006002056712 o inscrito no CPF sob o ri 183.846873-72,

residente e domicilødo em Fortaleza/CE; e a empresa Chatbot Maker Tecnologia da Informaçao LIda, pessoa

jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ sob on° 26.745.28710001-72, situada á Av. DoUtor Silas Mungub, n°

5700, BaTo Passará, CEP 60,743-762, Fortateza/CE, doravante denominado CONTRATADA, neste ato

representado por António Màrlos -Távora Vieira, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n°

2000027014579 SSPfCEe inscrito nó CPF sob o n°931.436.053-91 residente e domiciliado à Rua Costa Sarros,

n° 1725, Baum Aldeota. CEP 60160.281, Fortaleza/CE, têm entre si justa e acordada a celebração do presente

Contrato, mediaite as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. 0 presente Contrato emergencial tem corno fundamento. e Processo de Dispensa dOf Ucitaçãa n°

• P145012/2020, os preceitos do direito público,, a Lei Federal nG 8.666/1993 (art.'24, inciso IV), e Lei Fedra n°

13.979/2020 (art. 40), e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto, bem como a Decreto

•

•

-

Municipal° 13.659/2015 e o Parecer Referencial a° 001/2020-PGM. •

-

•

•

•

1.2. 0 cumprimento deste Contrato está vinculado ao Termo de Ratificação de Dispensa dé Licitação n°

004/2020, o qual constitui parte deste instrumento, independente de sua transcrição. -

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
-

ai. a presente contrato emergencial tem por objeto á °fomecimenlo de seniiço de construção e gestão de

• atendimento automatizado (chatbot Inteligente) no apllcatlvo WlatsApp integrado ao sistema de gestão e

-

operação de atendimentos por meio da utifizaçãô de plataforma na web coar atuação direta da Fundação

CITINOVA para apoio aos Órgãos da Prefeitura dc Fortaleza no combate ao COVID-19 para um período dc 05

•
•

-, (seis) meses°, corn base nos elementos descritos no Termo de Referência.

-

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
•

-

-

3.1, 0 prazo de vigência ieste contrato e de 06 (seIs) meses, contado a partir da sua publicação, devendo ser

publicado na forma do parágrafo único, do art 61, da Lei Féderal n° 8.665/1993,
-

-

• 3.2. Os prazos. do vigência e de execução deste Contrato poderão ser prorrogados nos termos do que dispõe o

• art, 57, da Lei Federal n°8.666/1993 e a Lei Federal n° 10.973/2004. •

•

-

Fundação de Ciência, Tecnologia e Inovação de Fortaleza. CmNOVA
-

- Rua Leonardo Mota, 2700
•

•

RalrroAldeota._CEP: 60.170.041
-

•

Fortaleza - Ceará - Brasil -

•

CITINOVA - 85: 3224.5971
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ÇLAUSULAQUARTA - DA EXEÇUCÃO DO $ERVICO

4.1 A exccuçio rio soMço dar'se sob o ,igirno indirato, conforme Termo do R ferncia, proposta, o tabola

abaixo:

-

Lote Único

Item Descrição Unidade Qtd. Valor Total

Fornecimento do sorviço do construção a

gestão do atendimento automatizado

(chatbot inteligente) tio apilcativo

WhatsApp Integrado ao sistema do

gestão o operação do atendimontos por

I meio da utilização de plataforma na web UST- 96.00 1000 R$ 96.000.00

com atuação direta da Fundação
CITINOVA para apoio aõs órgãs da

Prefeitura do FortaIea no combate ao

COVID-19 para um período de 06 (seIs)
meses

-

2 Mensaqem de SeSsão Mensagem 0,07 6.000.PQO R$ 420.000,00

3 Monsagorn do Template Mensagem 0,45 400.000 RS 180,000,00

4.1,1. 0 lIam 1 ole corresponde ao esforço por parte da empresa contratada no qual so rospansabillLar pelo

• processo de ativação do canal WhatsApp, desenvoMmento e evolução das habilidades do chothot junto cam a

lntaIlgncla artificial, disponibilização de acesso o 51stema de gestão, e operação dos atenrilmentos, além do

•

serviço do suporto durante todo o período de cóntrato, •

4.1,1.1. 011cm 1 elo foi qurumficado pela definição do hcwncmlhom necossrio pam a realização das etapas do

projeto e deflnldoo valor tiST em UNIDADE DE SERVIÇO TECNICO, ando: 1 UST I HOMEM/HORA. O

cálculo utilizado é o contemplado no Termo de Rofencla.

4,1,1.2. Os profissionais disponibIlizados devem posulr diploma ou certificada do conclusão do curso do

•

graduação de nível superior na Area do Tecnologia da Infermação. fornecido por Instituição do ensIno superior

• reconhecida pelo Ministério da Educaçäo e Cultura - MEC, ou qualquer diploma ou certificado do curso do

• graduação de nível superior com especialIzação, em nível do pós-jraduação, na ?rea de Tecnologia da

• lnforñiação, ambos fornecido por Intituiçáo de ensino reconhecida pelo MEC. e serem devidarnente capacitados

e treinados pelo CONTRATADA para exercerem as atividades previstas o as horas serão distribuídas durante o

• projeto pars um time muttidisciplinar quo tenham as especIalidades descritas no Termo do Referãncía.

4.1.2. 0 item 2 corresponde a votumetria contratada junto a um prõvedor oficial para que seja viabilizoda o cnviø

e recebimento de mensagens pelo canal WhatsApp.

• 4.2. A prestação do SerVIÇO ocorrerã no prazo de' 06 (seís) meses.. Iniciando-se em 10 (dez) dias a partir da

solicitação da Entidade ou do recebimento do empenho, ngorosamente firmado em Contrsto sendo que a não

•

•

observãncla destas condiçóes. Implicarã na não aceitação do mesmo, sem que caiba, qualquer radamaçião ou

• Indenização por parte da Inadimplente. •

•

4,3. 0 objeto contratLffil deveré ser executada no município de Fortaleza, em confónnldade cam a Processo do

•

•

•

-

Dispensa do licitaçâo n P14501212020 e neste termo, no prazo previsto no subitem Seguinte:

• Fundação dá Cléncli, Tecno1ola e Inovação de Fortaleza CITINOVA
• Rua Leonardo Morn, ?700 -

-

V EtafrroAldeorn -CEP: 60.170-041

Forraleza - Cearã * Brasil
•

•

•

TINOVA .85' 5fl
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Prefeitura de

• Fortaleza
-

-

43,1. Os atras s ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois)

dias uteis antes do térmIno do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serâci considerados

como inadimplemento contratual
"-

4.4. 0 objeto deste Contrato ue compi'ovadamente apresentar desconíocmidado com as especiflcaçóes ao

Processo de Dispensa de Ucitação n' P14501212020 e nestes temias, deverá ser substituído e/ou retificado no

prazo fixado pelo contratante, contadas da sua notificação.

4,5. Quanto a entrega:

4,5.1 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste

• instrumento, no local indicado deste Termo, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da

ordem de serviço/ordem de fomecimentó ou instrumento hábil.

4.5.2. 0 local de entrega das licenças e os serviços de instalação, suporte, consultoria e treinamento será na

CIT1NOVA ou em outro local da Prefeitura Municipal de Fortaleza indicado pela CrnNOVA.

4.6. Quarttõ ao Recebimento:

4.&1. PRÔVISORIAMENTE1 mediante ordem de serviço, para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.,

4.6.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimerrth definitivo, após verificação da qualidade e da

•

quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente

aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso da desconformidade.

4.7. Das entregas:

4.7.1. As entregas e produtos esperados são: -

a) Ativação do número WhatsApp ausiness API junto a empresa \NhatsApp lnc;

b) Desenvolvimento de fluxos de atendimento personahzados de acordo com demandas e campanhas;

c) Disponibilização do time para evoluções, construção de novas habilidades e melhorias do chatbot e

inteligência artificial;

• d) Acesso a plataforma para fazer o atendimento humano caso seja necessário;

o) Capacidade paro a troca ilimitadas de mensagens e suporte técnico de 6h às 18h em dias útels;

f) Disponibilidade de plataforma' 24 horas por dia durante 7 dias por semana, em nlveis superiores a 99,5% de

funcionamento;

9) A plataforma integrada deverá ter as seguintes funcionalidades: Criar, editar e gerenclar operadores de

atendimento;
'

h) Ustar,e acompanhar atendimentos executados ou em execução;

I) Gerenciar atendimento por departamentos;
'

j) Emitir relatórios com as seguintes informações: resultados parciais ou totais dos atendimentos, visão da

efetividade da operação e visão geral das pessoas atendidas:

k) Desempenho por atendente e filtro por período contendo o total de conversas e tempo médio' de atendimento

e tempo médio de espera.

I) A Manutenção Corrétiva e Preventiva do Sistema contratado compreende a correção, aperfeiçoamento e

adequação de funcionadades de sistemas de infomiação, identificação de pontos falhas e eliminação de

defeitos de códigos de funcionalidades, Incluindo-se rotinas de Extração, Transformação e camada de

apresentação de -dados para portais web e business intelligence, bem como integração entre sistemas e a

ldentíficção, proposição e realização de ações de manutenção preventiva e conetiva visando mitigar a

Incidência de erros e problemas futuros. A empresa contratada contará com um time na qual deverá cuidar das
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Fortaleza

inn utc iiçl1it ii eorirJnc tanto provnnllvas come rMrr»ctlvas o afins do eVOkJÇâO da inteligência artificial do

(tiethtri 4Oi1VOlVlik) doyrmdc) atcindor íma clwmndno da Fundação Citinova no prazo»rriáxlmo de até duas horas

poro moeu nçñeo corrcllwrn o no prnio máximo do aló 12 horas paro manutenção preventivas,, sendo que

ocorrerá nxclunivnmonto por conta do contraindo as manutenções corretivas e preventivas necessárias durante o

poriodo de 1Jnrntin rio software, -

in) O ehathot ilovor?i sar tndrnqun (incinnndo no nimoro WhatsApp quo será requerido Junta a WhatsApp Inc e

quo davorá ler no tuthllktmtnii conformo doflnkJn durante o projeto, além do acesso a plataforma para fazer o

otonthmento o gootlia d corivorons,
'

'

o) Dnn primeiras hnbttldados:

n.1) I $nbliklndn do conflrrrrnçflo do documento do ldentiflcaço para o recebimento do beneficio Comida em

Coso; ,

n2) Hnbflldndo do dlogn6tlco de Idosos a recomendar 'qual ação a ser tomada com base nos sintomas

apresentados;

o) A empresa dovorã prostár suporte da votumetrla e dos serviços necessários para o envio e recebimento das

• moosagons ntó a termino do pacote do volumotria.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
/

5.1. 0 valor contratual glôbal Importa na quantia de R$ 696.000,00 (seiscentos e' noventa e seis mil reais),

devendo a remuneração da contratada, observar o disposto no Aneo Único do Contrato,

5.1.1. 0 valor contratual está sujeito a reajustes, desde que observado'o interregno mínimo de 01 (um) ano, a

contar da apresentação da proposta.

5.2, Caso o prazo excedo a 12 (doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizando a variação do

Indica económico do INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, casa

esse seja extinto.
'

'

'

,

1..AUSUI.A SEXTA - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

6.1. As desposas decorrentes deste Contrato serão provenientes das recursos do orçamento da Fundação de

Ciência, Tecnologia e Inovação de Fortaleza - CITINOVA: dotação orçamentária: 19.126,01S3.1034.0001;

eiamentp de despesa 44,90,52,33.90.30 e 33.90.40; e fonte de recurso 1.001.0000.0001.

»

CLÁUSULA SETIMk- DO PAGAMENTO
'

»

7.1, 0 pagamento sera efotuado tité 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante» crédito em conta corrente, em nome da

»
» CONTRATADA, oxciuslvamonte no Banco Bradesco, tudo em conformidade com a Termo de Rpferência, a

'

,
proposta da cort4ratada, e Plan6de Trabalho. »

7,1.1. A nota fiscal/fatura que apresente Incorreções será devolvida a CONTRATADA para as devidas correções.

Nesse caso, o »prazo de quo trata o Item anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota

fiscal/latura corrigido.
» »

»

7.2. 1ão será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA, em caso de descumprimento das candiçóes de
»

habilitação o qualificação exigidas. '» '

7.3. vedadaa realização do pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo

com as especificações oxpros008no T.rmo de Referência e neste'termo.
»

'

Fundação de Cinela, Tecnologia o Inovação do Fortaleza CITINOVA

,
Rua Leonardo Mota, 2700 -

'

»

Bairro Aideota - CEP: 6O,l7004l
'

- Fortaleza - Ceará - Brasil
»

»

CITINOVA - 85: 3224.5971
,

'
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Prefeitura de
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Fortaleza
________________________________________________________________________________________

T,o,oloa

• 7.4. Os pagamentos encontrarr.se ainda condicionados à apresentação das seguintes comprovantes:
7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Segui-idade Social (INSS), Fundo de Garantia par

Tempo de Serviço (FGTS) Trabalhista e Fazendas Federa', Estadual e Municipal.
•

-

7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será

aceita apôs a confirmação de sua autenticidade.

7.6. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela contratante, setá

efetuada aravés do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, desde a data final do períodà do

adimplemento até a data do afetivo pagamento, desde que comprové que o contratante é o único responsável

pela atraso.

7.7. 0 pagamento decorrente da contratação será efetuado proporciorialmente aos trabalhos executados no

projeto, consoante ocronograma' físico-financeiro aprovado, com a possibilidade de adoção de remunerações

adicionais associadas ao alcance de metas de desempenho no projeto.

CLÁUSULkOtTAVA- DA GARANTIA CONTRATUAL

5.1. Deverá ser prestada garantia contratual no valor de 05% (cinco por cento) do Valor de Fornecimento de

serviço construção e gestão de atendimenta automatizado (chathot inteligente) no aplicativo WhatsApp valor a

ser contratado por apólice de seguro ou depsith equivalente ao valor em conta única do tesouro municipal a ser

fornecida pelo Diretor Administrativo e Financeiro da CITINOVA, sendo atualizado monetariamente, conforme

dispõe o § 40, do art. 56, da Lei Federal 0 8.666/1993.

8,2. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestadá garantia proporciánal ao valor

acrescido. .

CLÁUSULA NONA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeito, sem prejuízo das sanções

legais nas esferas civis e criminals, ás seguintes penalidades, de acordo com o Decreto Municipal n°

13.735I2l16: -

• 9.l.1.Advertência;
•

9.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir

a) Multa diária de 0,3% (três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual até

(trigéslmo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou Instrumento equivalente.

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual superior a

30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou ínstrumento equivalénte. A aplicação da presente multa

exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior

• c) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor do Contrato, em caso de descumprimento das

demais cláusulas contratuais, elevada para % (um por cento), em caso de reincidéncia,

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do Contrato, no caso de desistência da execução do objeto ou

rescisão contratu'al não motivada pela contratantes inclusive o cancelamento dó registro de preço.

9.1.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta dp Município d Fortaleza, sendo,

então, descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Central de Licitações da Preféitura Municipal de

Fortaleza - CLFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

Fundação de CiêncIa, Tecnologia e Inovação de Fortaleza - CITINOVA
•

-

• Rua Leonardo Mota, ?700
Baltro Aldeota - CEP: 60.-17Ó-041
Fortaleza -Ceará - Brasil

CITINOVA 85 3224 5911
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Prefeitura de
•

• Fortaleza

ou até que seja promovida a reabilitação perante a pnpria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das muflas previstas neste edital e das demais cominações legais.

CLÁUSUlA DECIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

10.1. Executar o objeto contratual, de acordo corn o Piano de Trabalho exposta no Anexõ Único deste Contráto,

contendo as etapas de execução e o cronograma físico-flnanceiro previamente estabelecidos,

10.2. Manter durante toda a execução contratual, em compabbilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habditação e qualificaçáo exigidas nos temias da lei.

•

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os p'ercentuais do acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no §1, do art. 65, da Lei Federal n 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ãcóntratante ou a terceiros, decorrentes da sua

Culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exdusão ou redução de

• sua responsabilidade o tato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

10.5, Preistar imediatamente as uiformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratpnte,

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, thpôtese em que serão respondidas no prazo de 24

(vinte e quatro) horas,
/

10.5. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto. responsabillzandp-sé pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Mministração.

10.7. Providenciar a suttituição de qualqur prefissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja

conduta seja consIderada indesejável pela fiscalização da contratante.

10.8, Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem a prévia anuência do

Contratante.
»

10,9. Err nenhuma hxltese5, e sob qualquer pretexto, poderá a CONTRATADA vincular pagamentos de sua

responsabilidade, incisive os devidas a seus empregados, aos pagamentos a ela devidos ao Município de

•

Fortaleza,

10,10. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

deste Cóntrato, incve as obrigações relativas a sar*os, previdência social, impostos, encargos sociais e

trabalhistas, e outras prcthlêndas. respondendo obrigatoriamente pelo fiel wmpñmento das leis trabalhistas e

•

• •

especificas de acidentes do trabalho e legislação coaetata, apliráv&s ao pessoal empregado na execução

• contratuaL
•

•
•

•

-

10.11. Manter sigib absoito sobre 1nf04m3çõe5. dados e dcxarmentos provenientes da exewção dos serviços

objeto deste Termo de Referência 'e tambam das demais informações internas da contratante a que a contratada

•

tiver cthecjmnento,

• 10,12 to internrnper a eewção contraial sob ategação de irtadimplemento por parte da Contratante, salvo

nos casos previstas em la •

•

•

• 10.13. Mant& atualizados sius dados cédastrais,
'

-,

•

10.14. ResçcnsatIzar-sa integ*nente pela observancia do dispositivo no título II, capítulo V, da CLI, e na

-
• Portaria n" 3.4&Vfl, do -Íazério do Trabato, relativos a segúrarça e higiene do Irabaiho, bem como a

• legisLação corretata em vigor a s-er egida.

1Q.15 A CONTRATADA Õeerá shãtuir, serrpre que exigido pela CONTRATANTE e independente de

jusdficadvo pot parte desta. quaer fnciurio ca atuaçân. permanência e/ou comportamento sejani

inadequados aos ji*jadcs prejudidais e/ou irxx.m'ererees à exeriição dos serviços aos interessados do Serviço

Fundaç5e de Ccia,, Tesnel'açi e tnO~Ç de otza Ct1tilOVA
•

.

• R.a Lecnaco *ea, 27t3

•

-cti -ast
•

•. ctflkov - ss 224-ã3-t
•
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Prefeitura de

Fortáleza
d

- Í*,ouIoula,4,onoo* w,afr,,

Público, a exemplo do desrespeita ao público ou a seMdores da CONTRATANTE ou do Area de Tecnologia da

•

Informação - All, desempenho em desacordo com as necessidades, flagraflto delito ou outras ocorrências que

possam comprometer a qualidade dos serviços ou a imagem da CONTRATANTE e do Serviço Público;

10.16. A CONTRATADA deverá comprovar iia execução do contrata, e deverá manter esta condição durante a

• vigência do mesmo, prova de vinculo com os profissionais quollficados que prestarão os serviços, conforme

descrição e grau de especificidade acima exigido, mediante apresentação de carteira do trabalho e previdência

social (CTPS)ou Ficha de Registro de Empregado (autenticada pela RT) ou Contrato Je Protação de Serviço

ou Notas Fiscais do Prestação de Serviço. Quando o profissional for sócio da CÕNTRATADA, tal comprovação

poderá ser feita através da apresentação do Contrato Social em vigor.

Ausu DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACES DA CONTRATANTE

11.1. Solicitar a execução do objeto a CÔNTRATADA através da emissão de Ordem do Serviço.

10.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições ncessãrias ao pleno• cumprimento dos abrignçôes

decorrentes do objeto contratúal, consoante estabelece e Lei Federal flQ 8.665/1993 e suas alterações

posteriores.

• 11,2.3. Fiscalizar a execução. do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências a CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato,

• 11,4. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

11.5. Efetuar os pagamentos devidosa CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço contratado através de servidores especialmente

designados;

11,8. Documentar as ocorrências hayidas.
-.

CLÁUSuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCAL.IZACAO

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por no minuTia 03 (três) servidores designados

através de Portaria devidamente publicada no DOM, especialmente designado para este fim pela contratante.

12,2. De acordo com o estabelecido na art. 67, da Lei Federal n° 8.668/1993, um dos servidores designados pela

portaria do subitem anterior será denominado simplesmente de GESTOR, que será auxiliado pelos demais

nomeados.

'CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

• 13.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato e a ocorrência de quaisquer das motivos constantes no art. 78,

da Lei Federal n°8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as consequências previstas

no art. 80, do niesma diploma, legal.
.

-
/

13:2. Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no

minlmo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal

n° 8.666/1993, sem que caiba a CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie. •

•
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Prefaiturádo

Fortaleza
E6

nOJo SO d. o4M

• E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Contrato, do qual se exrafram 03 (trés) vias de igual

teor o forma, para urn só efeito, as quais, depois da lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos

representantos das partes o pelas testemunhas abaixo,

Fortaiea/CE,t do CL oSrc de 2020.

Ciáudio Ricardo Gomes de Lima S

• Presidente da Fundação G.TINOVA
CONTRATANTE

S

•

S

•

•

• Antônio Mados Távora Vieira
•

Chatbot Maker Tecnologia da Informação Ltda
•

S

•

CONTRATADA

• Teemunhas:
•

S

CPF: CPF

e Inovação de Fortaleza CITINOVA

CITINOVA - 85 3224-5911 E
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